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PARECER Nº 606/2004 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 602/03 
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Rubens Calvo que visa 
estabelecer o prazo de quatroanos para a exumação dos corpos sepultados em 
cemitérios municipais, sem cobrança de taxas. 
O projeto cuida de matéria de interesse da população, sobre a qual compete ao 
Município legislar nos termos do art. 30, I da Constituição Federal, que dispõe caber à 
comuna legislar sobre assuntos de interesse local. 
Tanto o Executivo como o Legislativo podem legislar sobre projetos de lei que cuidam 
de tal matéria, não havendo impedimentos quanto à iniciativa da presente proposta. 
Quanto à constitucionalidade e legalidade não há obstáculos, e ainda que restasse 
qualquer dúvida quanto a este ponto que envolve a possibilidade de ingerência em 
competências de outro Poder, esta Comissão tem decidido reiteradas vezes pela 
possibilidade de haver competência concorrente quanto ao tema, em consonância com 
a jurisprudência que tem se firmado sobre o tema: "A Constituição da República, ao 
tratar do processo legislativo, divide a faculdade para a apresentação de projetos de 
lei, atribuindo-a concorrente mente ou de maneira exclusiva, sendo que a matéria 
referente a serviços públicos não é privativa do Executivo." (STF - AdIn 872/RS de 
03/06/93 e Adln 1060/RS de 01/08/94). 
Ademais, o artigo 13, incisos I e II, da LOM permite que a Câmara legisle sobre 
assuntos de interesse local e nos casos de complementação da legislação federal, 
sendo esse o presente caso. 
Assim, entendemos ser o presente projeto meritório e juridicamente fundamentado 
motivo pelo qual somos 
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